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ÚRTÁL Do tÁt.t: HIsróRIco

RESOLU N" 01 DE 04 DE MAIO DD2026

'ALTERÂ A RESOLUçÁO !I.O1 DE 02 DE

ouTt BRo DE 20]23, ÂDFQUATTDO A CARGA

xop(nre, os REQITTSITOS DE

ESCOLARID/TDE E A DESCRIçÀO DE

ATRIBTIIçÔES DO CARGO DE

CONTROLADOR INTERITO DA CÂII.ME
MIJIIIICIPÁL DE SILVEIRAS.'

E CÂUENâ, MI'ITICIPAL DE SILVEIRA§ APROVA:

Art 10- o Artigo 2" da Resoluçâo n" 01, de 02 de outubro de 2023, passa a vigorar com a
seguinte redaçáo:

"Ar1. 2" - A carga horáio do cargo de coNTRoLADoR INTERN? será de 2s (vinte e

cina) horo.s semanais. "

Art.20 - Fica acrescentado o Artigo 2'-A à Resoluçáo n" o1, de 02 de outubro de 2o23, com a
seguinte redação:

"Ar1. 2"-A - o uen.cimento do cargo de controlador Intemo fica fixodo na Referência II-
B, confonne Tabela de vencímentos constante no Anexo I d.a Lei complementar n"
973/ 2017, com as alterações vigentes."

Art. 3" - o Artigo 3" da Resolução n" o1, de o2 de outubro de 2028, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3" - O detentor do cargo d.e provímento eJethn d,e
CO IÚ'TROLAÍ}OR rIY]ftRÀrlO det*rá. poss,ttr , obri;g atortdme nte,
dlploma d.e nhtct superlor completo em umd. das segutntes
á.reas: Cíênclas Contáhels, Adminlstraçdo ou l)|rrelto,
deuld.anente recon.he;cld.o pelo MEIC.',

Parágrafo Únim - É, reqisia essencial para o desempenho das funçies o domínio de
contecimentos sobre matéia orçamentáia, finanrceira, contabíl, jurtdica e odministraçõ.o
pública, além de anceítos relacionados ao control.e interno e atiuidad.e de auditoia,,,
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Att' 4" - o Artigo 4' da Resoluçáo n" 01, de o2 de outubro de 2023, passa a ügorar acrescido

da descriçáo detalhada das atribuiçóes do cargo, conforme segue:

"Art. 4' - Sao atribuições do cargo de Controlador Intemo da Câmara Municipal:

I. Aualiar, no míníma por exercício financeiro dos insttum.entos de controle e preuisão

orçamentdia e a execução do orçamento do Poder Legislaüuo;

rI. viabílizar o cumpimento do.s ,netas e de resultados da cdmara Municipat, zelondo
pela eficácia e efetiuid.ad.e da gestão esta.belecida na Leí de Diretrizes orçamentárias
(LDo);

fr. comprouar a legalidade e legítimidade dos aúos de gestdo administratiua e
financeira da Mesa Diretora;

Íl/. Apoiar o controle Erterno (Tribunat de contas) no exercício d.e sua missão
institucional, preparando relatóio s e fornecendo szbsídios;

v. Reali-zar o controle dos limites e das condi@es para a inscriçÕ.o de despesas em
ResÍos a Pagar no dmbíto do Legi-slatiw;

vIrI. Exercer outras atiuídades afins determinadas pela Mesa Diretora, ui.sando a
transparência e a eficiência pública."

Art. 5o - Estâ Resolução entra em ügor na data de sua publicação, condicionada à aprovação
e ügência do Projeto de Lei que altera o Anexo I da Lei Municipal n" 973/2017.

I

ít

w. superuisionar e ori.entar as medid.o.s para o retamo da despesa total com pessool
aos limites legais, nos termos da Lei de Responsabitido.de Fiscot (LC 1o1/2ooo), /íl
quando neessdrio; 1///r
w. cientificar a Presidência da cdmaro e, se necessârio, o Tribunal d.e contas, ao I )
anstatar ílegalid.ades ou irregularid.ad.es na ad.ministraçdo da Casa de Lei.s; 

I
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Plenário Ver. José Carlos Ferraz, 04 de maio de 2026.
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